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MULHER ASSUME “NEGÓCIO” DO MARIDO E ACABA PRESA

Policiais  militares  do  Batalhão  de  Radiopatrulha  prenderam,  no  início  da
madrugada desta quarta-feira (29/05), um homem e uma mulher acusados de tráfico de drogas
no Bairro de Jardim Piedade, Jaboatão dos Guararapes. O efetivo fazia rondas na área quando
recebeu informações que a suspeita havia assumido o comércio de drogas do marido, que está
preso.  Ao chegar  no local,  ela  foi  encontrada na companhia  do segundo acusado,  com 58
pedras de crack.

O homem, então, revelou aos policiais onde estavam guardadas outras 420 pedras,
além de um litro de tricloroetileno, matéria-prima para a produção de “loló”. Foi descoberto,
ainda,  que a  mulher já  tinha passagem pelo sistema prisional,  também por  tráfico.  Ambos
foram encaminhados, juntamente com o material apreendido, para a Delegacia de Polícia Civil
de Prazeres, para que fossem tomadas as medidas cabíveis. 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 30 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES -  Maj PM Boanerges 11º BPM

Fone: 99988-1389

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marcílio AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Leandro DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Ten-Cel PM Mat. 28880-2/DGP, João Roberto Lemos de Arruda - Concessão de 03 (três)
meses de Licença Especial,  referente ao  2º Decênio  de efetivo serviço prestado à Corporação,  a
contar  de  14  de  maio  de  2019.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  Deferido,  de
conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 3º da Portaria
do Comando Geral Nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR Nº 018, de 19MAI2010. (SEI
nº 3900032179.000616/2019-43).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

3º Sgt PM Mat. 27447-0, Midiel da Silva Gomes - Concessão do Abono de Permanência.
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
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nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 10/08/2016. Que consta autorização do militar supracitado. Que
foram utilizadas as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1986 e 1990 todas de 30 (trinta) dias já
contadas  em  dobro.  Que  consta  autorização  do  Militar  supracitado.  (Processo  nº
3900000031000838/2019-44/DGP-1, de 27 MAI 2019). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  (Nota nº
3900000031000838/2019-44/DGP-1).

3ºSgt  PM  Mat.  30940-0  Fernando  Muniz  de  Andrade  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  - Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/06/2018.  Que constam averbações de tempo de
serviço  às  Forças  Armadas  de  00(zero)ano(s),  10(dez)mês(es)  e  22(vinte  e  dois)dia(s)  e  ao
INSS de  00(zero)ano(s),  10(dez)mês(es)  e  10(dez)dia(s). Que  consta  autorização  do  militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (Nota nº 3900035742.000323/2019-11/DGP-
1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2780, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o Cabo PM Fabio Rodrigues Serpa, matrícula nº 106499-1, do 19º BPM para o
Gabinete do Secretário/SDS (Núcleo de Segurança de Proteção de Autoridades), 390401510000. 

--oo(0)oo--

Nº 2781, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o Soldado PM Helcio Emidio Campelo da Silva, matrícula nº 109911-6, do
19º BPM para o Gabinete do Secretário/SDS (Núcleo de Segurança de Proteção de Autoridades),
390401510000. 

--oo(0)oo--

Nº 2782, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 
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R E S O L V E: 

Transferir o 1º Sargento PM Nadilson Silva Miranda, matrícula nº 104692-6, do Grupamento
Tático Aéreo-GTA/SDS para a 4ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2783, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o 2º Tenente PM Eden Murilo de Lima Serafim, matrícula nº 980274-6, do 21º BPM
para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 390401514000, a contar de
01/06/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2784, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o 2º Sargento PM Cristiano Carlos Alexandrino da Silva, matrícula nº 104100-
2, da Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS para a 4ª EMG/PMPE, a contar
de 01/06/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2785, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o 2º Sargento PM Eduardo Emerson Alves Nunes, matrícula nº 980286-0, do
10º BPM para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 390401514000, a
contar  de  01/06/2019.  ANTONIO DE  PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI  -  Secretário  de  Defesa
Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2788, de 24/05/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 
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I - Dispensar, ex-officio, da função de Fiscal de Posto, o 2º Tenente RRPM José Pereira de
Menezes,  matrícula nº 103928-8/PS-20/GP; por haver atingido a idade limite de permanência na
Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116/1994,
alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 23 de maio de 2019. ANTONIO DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2789, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível de Agente de
Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Marcos Antônio de Barros, matrícula nº 118.863-1/PS-
16/GP; 

II - Permanecer no PS – 16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de junho de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2790, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível de Agente de
Segurança  Patrimonial,  o  3º  Sargento  RRPM  Sérgio  Alves  da  Silva,  matrícula  nº
119246-9/PS-21/GP; 

II - permanecer no PS – 21/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2019; e 
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V  –  Estabelecer  o  prazo  de  04  (quatro)  dias,  a  partir  da  data  da  vigência  da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2791, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Designar para a função de Fiscal de Posto em órgãos do Poder Executivo Estadual, de
acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c com o “Art. 9º”,
“Art.10.” e “Art.11.”, § 1º, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº
38.443/2012, o militar estadual inativo expresso no quadro abaixo: 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2792, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Designar para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder
Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994,
c/c com o “Art.  9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º,  e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983/2009,
alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos no quadro
abaixo: 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de Junho de 2019. ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.
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--oo(0)oo-- 

Nº 2793, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Designar para a função de Agente de Segurança das Instalações, o policial militar
abaixo relacionado, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 007/2018, celebrado entre o
Tribunal de Contas de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de
Administração e da Secretaria de Defesa Social, a fim de prestar serviço na Inspetoria de Bezerros: 

II  –  A designação  da  presente  portaria  ocorrerá  sem  ônus  para  o  Poder  Executivo,
mediante  o ressarcimento integral  das despesas salariais  para com o designado pelo Tribunal  de
Contas do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº
007/2018,  celebrado entre  aquele  Tribunal  e  o  Estado  de  Pernambuco,  através  da  Secretaria  de
Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2794, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo  Estadual,  o  militar  estadual  inativo  1º  Sargento  RRPM  José  Paulino  da  Silva  Filho,
matrícula nº 123274-6, CPF nº 420.285.074-20; 

II – Determinar o exercício da função no Presídio Rorinildo da Rocha Leão, Palmares -
PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 10º BPM, e classificá-lo no PS – 22/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim  Geral/SDS e  no  Boletim  Geral/PMPE para  adoção  das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--
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Nº 2795, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder  Executivo  Estadual,  os  militares  estaduais  inativos  2º  Sargento  RRPM  Rostan  Francisco
Souza, matrícula nº 123285-1, CPF nº 625.479.174-91 e 3º Sargento RRPM Eraldo de Lima Ávila,
matrícula nº 123288-6, CPF nº 305.455.444-91; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Dr. Ênio Pessoa Guerra - Limoeiro
- PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 6ªCIPM, e classificá-los no PS – 15/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2796, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder  Executivo Estadual,  o  militar  estadual  inativo  2º  Sargento  RRPM Edvaldo José da  Silva,
matrícula 123284-3, CPF nº 400.007.294-34; 

II – Determinar o exercício da função no Complexo Prisional do Curado – Recife - PE,
sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS – 16/GP; 

III  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2797, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM José Fernando Freires de
Aquino, matrícula nº 123287-8, CPF nº 269.660.854-72; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Pedra - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 3º BPM, e classificá-lo no PS – 19/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2798, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo  Estadual,  o  militar  estadual  inativo  Subtenente  RRPM  Jozias  Fernando  de  Araújo,
matrícula nº 123272-0, CPF nº 816.388.504-10; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 2º BPM, e classificá-lo no PS – 15/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim  Geral/SDS e  no  Boletim  Geral/PMPE para  adoção  das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2799, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM José Bartolomeu dos Santos,
matrícula nº 123273-8, CPF nº 352.965.264-49; 
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II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Ibimirim - PE, sob o controle
e fiscalização do Comando da 3º BPM, e classificá-lo no PS – 19/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2800, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional  em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Luiz Roberto Ferreira Diniz,
matrícula nº 123281-9, CPF nº 426.654.774-91; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Flores - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 14º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim Geral/SDS e  no  Boletim Geral/PMPE para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 2801, de 24/05/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Enéas José da Silva, matrícula nº
123280-0, CPF nº 447.235.124-20; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Altinho - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do 4º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III  –  Publique-se  no  Boletim  Geral/SDS e  no  Boletim  Geral/PMPE para  adoção  das
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medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Junho de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para  o exercício das  atividades  no estabelecimento prisional  assinalado.  ANTONIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº 100, de 29 MAI 2019)

Nº 2806, de 27 MAI 2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o 2º Tenente PM Andrey de Araújo Andrade, mat. 990110-8, para exercer a
Função  de  Chefe  da  Equipe  Operacional  XIX,  símbolo  FGS-1,  da  Gerência  da  Coordenação
Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, a contar de 01/06/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2807, de 27 MAI 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 2º Sgt PM Eduardo Emerson Alves Nunes, mat. 980286-0, a Função Gratifi
cada  de  Supervisão  2,  símbolo  FGS-2,  da  Unidade  da  Equipe  Operacional  XII,  da  Gerência  de
Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, ficando dispensado o 2º Sgt PM Cristiano
Carlos Alexandrino da Silva, mat. 104100-2, a contar de 01/06/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 2885, de 27 MAI 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 040/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de
2019: MAJ PM/9506977/ANDRÉ FELIPE GUEDES GONDIM/CG. 

--oo(0)oo--

Nº 2886, de 27 MAI 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 040/2019-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Designar o policial militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão
1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de maio de
2019: MAJ PM/9600272/MARCUS VINÍCIUS RIBEIRO DE OLIVEIRA/CG. 

--oo(0)oo--

Nº 2887, de 27 MAI 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 040/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  policiais  militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratifi  cada  de
Supervisão 2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de junho de 2019:
CEL  PM/9108556/MARCONI  TEIXEIRA  NOGUEIRA  LIMA/CODONTO;  2º  TEN
PM/1029681/MILTON CÍCERO SEBASTIÃO JÚNIOR/RPMON. 

--oo(0)oo--

Nº 2888, de 27 MAI 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 040/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratifi cada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 11 de março de
2019: 1º TEN PM/306649/JOSINALDO DE SOUZA SILVA/16º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 2889, de 27 MAI 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 040/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratifi cada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de junho de 2019: 2º TEN PM/
1029681/MILTON CÍCERO SEBASTIÃO JÚNIOR/ RPMON. 

--oo(0)oo--

Nº 2890, de 27 MAI 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo proposta  do
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Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 040/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  policiais  militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratifi  cada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de junho de
2019:  1º  SGT  PM/9902651/JOSINALDO  GALINDO  DE  CARVALHO/  RPMON;  3º  SGT
PM/9307109/MARCELO  JOSÉ  DOS  SANTOS/16º  BPM.  ANTONIO  DE  PÁDUA  VIEIRA
CAVALCANTI Secretário de Defesa Social 

(Transcritas do DOE nº 101, de 30 MAI 2019)

3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

Nº 2805, de 24/05/2019

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,

R E S O L V E: 

Substituir os Servidores LUCIANO JOSÉ DA SILVA, matrícula n° 910798-3 e JAILSON
JOSÉ DA SILVA, matrícula n° 104.438-9, por solicitação do Chefe da Unidade de Manutenção, pelos
Servidores  abaixo,  como  responsável  pelo  SUPRIMENTO  INDIVIDUAL  da  Unidade  de
Manutenção  desta  Secretaria,  durante  o  Exercício  de  2019,  publicado  no  BGDS  nº  056,  de
23/03/2019,  pela  Portaria  SEGI/SDS nº  1710,  de 22/03/2019,  conforme segue:  DETENTOR DE
SUPRIMENTO INDIVIDUAL 

(Transcritas do BG SDS nº 100, de 29 MAI 2019)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

3.3.1.   Do Comando Geral

Nº 215, de 28 MAI 2019 

EMENTA: Anulação de Portarias de Promoção 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV, do
Art. 1º, do Decreto nº 14.412/90, com a nova redação dada pelo Art. 1º, do Decreto nº 14.765/91, e
em atendimento a Processo SEI nº 3900000067.000432/2018-73, que consta o Encaminhamento nº
0038/2019, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do Estado; 

R E S O L V E: 

I – Anular a Portaria do Comando Geral da PMPE nº 1097, de 21 de dezembro de 2012,
publicada no BG. nº 003 de 04 de janeiro de 2013. 
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II – Anular a Portaria do Comando Geral da PMPE nº 36, de 28 de janeiro de 2015,
publicada no D.O.E nº 026 de 06 de fevereiro de 2015. 

III – Anular a Promoção ao posto de Capitão PM, da Policial Militar, Ivanise Viana Lino,
Matricula 930102-0, constante na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 288, de 12 de maio de
2017, publicada no D.O.E nº 088 de 13 de maio de 2017, mantendo os efeitos para os demais oficiais
constantes na referida portaria; 

IV -  Promover  ao  Posto  de  SEGUNDO  TENENTE  PM  no  Quadro  de  Oficiais  da
Administração Policiais Militares (QOAPM), pelo critério de ANTIGUIDADE, a contar de 16 de
fevereiro de 2011, a Policial Militar, IVANISE VIANA LINO, Matricula 930102-0; 

V -  Promover  ao  Posto  de  PRIMEIRO  TENENTE  PM  no  Quadro  de  Ofi  ciais  da
Administração Policiais Militares (QOAPM), pelo critério de ANTIGUIDADE, a contar de 06 de
março de 2015, a SEGUNDO TENENTE PM IVANISE VIANA LINO, Matricula 930102-0; 

VI - Promover ao Posto de CAPITÃO PM no Quadro de Ofi ciais  da Administração
Policiais Militares (QOAPM), pelo critério de ANTIGUIDADE, a contar de 06 de março de 2018, a
PRIMEIRO TENENTE PM IVANISE VIANA LINO, Matricula 930102-0, devendo ocupar a posição
nº 69 na escala hierárquica do seu quadro e posto, figurando, portanto entre os capitães Matrícula
24554-2 – Sérgio Luiz da Silva e Matricula 31327-0 - Valdecir Rodrigues da Silva; 

VII – Contar os efeitos deste Ato Administrativo a partir da data da publicação. Vanildo
Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. 

(Transcritas do DOE nº 101, de 30 MAI 2019)

3.4.0.   Do Comando do 11º BPM

Nº 034, de 24/05/2019

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  bem da
Disciplina e nomeia Encarregado. 

O Comandante do 11º BPM – Batalhão 17 de Agosto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do
Decreto n.º 17.589, de 16JUN94 e pelo inciso 2º, do Art. 27, da Portaria do Comando Geral da PMPE
nº 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07 e considerando o contido no Ofício.
nº 109 – PMPE - DGP 8 - SS PL – SEI nº 3900032259.000020/2019-53, datado de 20 de maio de
2019, o qual versa sobre a instauração de Inquérito por Portaria na modalidade Roubo em desfavor
do Sd PM MAT. 118.604-3/11º BPM – EMERSON THIAGO DA SILVA CALIXTO. 

R E S O L V E: 

I – Submeter o Sd PM MAT. 118.604-3/11º BPM – EMERSON THIAGO DA SILVA
CALIXTO a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado o Major.
QOPM Mat. 940.208-0/11º BPM – GUSTAVO DE MORAIS NUNES; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III  –  Determinar  a  publicação  desta  Portaria.  Recife-PE,  24  de  maio  de  2019.
SILVESTRE SILVA DANTAS –  Ten Cel  PM – Comandante  do  11º  BPM.  SILVESTRE SILVA
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DANTAS – Ten Cel PM Comandante do 11º BPM.

(Transcrita do BG SDS nº 100, de 29 MAI 2019)

3.5.0.   Do Comando do 25º BPM

Nº 003/18, de 29 ABR 2019 
            SIGPAD Nº____________, de _____ de ___________ de 2019. 

EMENTA: Submeter Militares Estaduais a Processo de Licenciamento Ex-Offício
a Bem da Disciplina e Nomear Encarregado. 

O  Comandante  do  25º  BPM,  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  e
considerando os fatos constantes na Sindicância instaurada através da Portaria do Comando nº 008-
18,  versando  sobre  possíveis  irregularidades  praticadas  pelo  SD  PM  Mat.  116292-6/25ºBPM
MARCELO  GOMES  DE  SOUZA  e  SD  PM  Mat.  122250-3/25ºBPM  BRUNO  RICARDO
GUIMARÃES DE CARVALHO, 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina para apurar em
toda  sua  extensão  o  fato  acima mencionado,  além de  tudo quanto  mais  for  revelado  durante  a
apuração e, para isso, designo o 2º Ten PM Mat. 104698-5 JAMES DE OLIVEIRA LIMA como
encarregado do feito; 

II  –  Conceder  o  prazo  de  40  (quarenta)  dias  para  a  conclusão  do  Processo  de
Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina; 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

IV – PUBLIQUE-SE. Jaboatão dos Guararapes – PE, 29 de abril de 2019. Alano José
César de Araújo – Ten Cel PM - Comandante do 25º BPM. 

(Transcrita do BG SDS nº 100, de 29 MAI 2019)

3.6.0.   Do Departamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco – DER

Nº 035, de 24 MAI 2019

O  Diretor  Presidente  do  Departamento  de  Estradas  de  Rodagem  do  Estado  de
Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental Nº 5353, de 06/05/2019,
publicado no DOE de 07/05/2019, 

Considerando,  os  Termos  do  Convênio  nº  001/2019  que  regula  as  condições  para
“Destaque  Orçamentário”  entre  este  Departamento  de  Estradas  de  Rodagem  do  Estado  de
Pernambuco – DER/PE e a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE; 

Considerando  as  determinações  da  Resolução  CONTRAN  N°  358,  de  13/08/2010,
referente às exigências para atuação dos Instrutores de Trânsito; 

Considerando o que dispõe o inciso XXIII  do Artigo 19 e inciso II  do Artigo 22 do
Código de Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 12.302 de 2 de agosto de 2010; 
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Considerando a necessidade de promover a articulação e a integração entre as instituições
e entidades responsáveis por todas as fases do processo de capacitação, qualificação e atualização de
recursos humanos e da formação, qualificação, atualização e reciclagem de agentes de trânsito; 

Considerando  a  necessidade  de  aperfeiçoar  os  processos  de  formação,  qualifi  cação,
atualização, reciclagem e avaliação dos agentes de trânsito, priorizando a defesa da vida e a segurança
de todos os usuários do trânsito; 

Considerando que os Policiais Militares abaixo designados não respondem a processo
disciplinares administrativos, bem como, não se encontram com suas CNHs suspensas ou cassadas,
além de não possuírem em seus registros quaisquer infrações de trânsito nos últimos 12 (doze) meses;

Considerando o contido no Ofício nº 200/16 – SSTA; 

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  discriminados,  para  atuarem  como
Instrutores de Trânsito, objetivando a formação e capacitação de agentes de trânsito do Batalhão, bem
como dos agentes do DER e demais Órgãos que atuam no trânsito Rodoviário de acordo com o
instituído pelo CTB – Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações complementares. 

Art.  2º  -  Esta Portaria  entrará  em vigor  a partir  da data  de sua publicação.  Maurício
Canuto Mendes - Diretor Presidente. 

(Transcrita do DOE nº 101, de 30 MAI 2019)

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Extrato de Publicação 

Extrato de Publicação de TERMOS ADITIVOS/2019, relativo ao Proc. nº 213/2017 e
Inexigibilidade 014/2017-Celebrado entre  a  DASIS e  empresas  que  prestam serviços  na área  de
saúde:  PRIMEIRO TA/2019 ao  CONT.  nº  031/2018-INSTITUTO DE GASTROHEPATOLOGIA
LTDA, CNPJ n.º 07.373.445/0001- 66, Objeto: serviços na área de gastrohepatologia; PRIMEIRO
TA/2019  ao  CONT.  nº  067/2018-COOPECÁRDIO-  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  DOS
MÉDICOS  CARDIOLOGISTAS  DE  PERNAMBUCO,  CNPJ  n.º  00.599.741/0001-30,  Objeto:
serviços  na  área  de  cardiológica;  por  um período  de  12(doze)  meses  a  contar  de  02/01/2019  á
31/12/2019. Recife 29/05/2019. Robson Inácio Vieira - Cel PM - Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 101, de 30 MAI 2019)

4.2.0.   Chamamento Público para Credenciamento, em caráter excepcional, de Pessoas Fí-
sicas e Jurídicas, para atendimento complementar aos usuários do SISMEPE 

Estão abertas as inscrições para o credenciamento, em caráter excepcional, de hospitais e
clínicas  em  cirurgias  neurológicas  e  médicos  cirurgiões  neurológicos,  para  atendimento
complementar aos usuários do Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco – SISMEPE
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na  Região  Metropolitana  do  Recife,  conforme  tabela  própria  de  serviços  e  procedimentos.  Os
interessados deverão se  dirigir  à  Divisão de  Contratos  da  Diretoria  de  Apoio  Administrativo  ao
Sistema de Saúde – DASIS, no período de 03 a 21.06.19, de segunda a sexta-feira, exceto feriados,
no horário das 08:00 às 11:00 h e das 13:00 às 15 h, na Rua Betânia, S/N, 3º andar, Derby, Recife
(PE),  CEP  52.010-170,  Fone  (81)  3181-1457,  para  entrega  da  proposta  de  solicitação  de
credenciamento  e  dos  documentos  de  habilitação  descritos  no  Projeto  Básico,  não  sendo  aceito
qualquer proposta após a data prevista. O Projeto Básico de Credenciamento encontra disponível no
site www.sismepe. pe.gov.br nas abas CENTRO>DASIS>LICITAÇÕES>ITEM18 e as Tabelas de
Honorários  e  Pacotes  encontram-se  disponíveis  no  site  www.sismepe.pe.gov.br  nas  abas
SISMEPE>TABELAS DO SISMEPE. Recife, 29.05.19. Cel PM Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira
Filho. Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 101, de 30 MAI 2019)

4.3.0.   Aviso de Licitação 

Processo 0070.2019.CPL I.PE.0004.DASIS–Objeto: Reg.preços de 12 (doze) meses para
eventual fornec. reagentes para equip. de hematologia com cessão gratuita em regime de comodato
visando atender as necessidades do laboratório do Centro Médico  Hospitalar PMPE/CBMPE. Valor
Estimado R$ 184.398,00. Propostas: até 13/JUN/2019 às 08:00h. Disputa: 13/JUN/2019 às 09:00h
(horário  de  Brasília).  Processo  0092.2019.CPL  II.PE.0006.DASIS–Objeto:  Contrat.  empresa
especializada  na  prest.  serv.  contínuo  de  locação  de  uma  unidade  geradora  de  ar  comprimido
medicinal, com instalação, manutenção corretiva e preventiva, e reposição de pecas, por um período
de  12  (doze)  meses  para  o  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Valor  Estimado  R$
159.465,00.  Propostas:  até  14/JUN/2019 às 08:00h.  Disputa:  14/JUN/2019 às 09:00h (horário de
Brasília). Processo 0120.2019.CPL II.PE.0007.DASIS–Objeto: Reg. preço de 12 meses para eventual
fornec.  reagentes  para  3.600  testes  de  gasometria  arterial  e  eletrólitos,  com  cessão  a  título  de
comodato de um (01) equipamento necessário ao seu processamento para o laboratório do Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 73.678,68. Propostas: até 17/JUN/2019 às
08:00h. Disputa: 17/JUN/2019 às 09:00h (horário de Brasília). 

Os  Editais  encontram-se  nos  sites  www.peintegrado.pe.gov.br  e
www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 29 MAI 2019. Sérgio José Nogueira de
Oliveira – Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 101, de 30 MAI 2019)

5.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

5.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo Licitatório Nº 0033.2019.CPL.CPM, Pregão Eletrônico Nº 0006.2019.PMPE –
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO  DE  POLPA DE  FRUTA
PASTEURIZADA PARA O COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PE, PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES. Valor Estimado: R$ 12.505,0200. Recebimento das Propostas: até 13/JUN/2019 às
14h00 (horário de Brasília). Disputa de Preços: 13/JUN/2019 às 14h15. OBS: O edital na íntegra
poderá ser retirado na CPL/Colégio da PMPE, sito a Rua Henrique Dias nº 609, Derby – Recife/PE,
CEP:  52010-  100,  das  08h00  às  16h00  ou  nos  sites  www.peintegrado.pe.gov.  br  e
www.licitacoes.pe.gov.br,  bem como,  através  do e-mail  cplcpm@gmail.com.  Informações:  Fones:
(81)  3181-1955 ou 3181-1953.  Recife,  29/05/2019 – Wilson  Pereira  Campos  –  Cap QOAPM –
Presidente e Pregoeiro. 

(Transcrito do DOE nº 101, de 30 MAI 2019)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Eu te louvarei, Senhor, de todo o meu coração; contarei todas as tuas maravilhas. Em ti me alegrarei e
exultarei; cantarei louvores ao teu nome, ó Altíssimo; porquanto os meus inimigos retrocedem, caem e
perecem diante de ti. (Salmos 9:1-3)
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